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Porto Velho, 03 de julho de 2024.

RONALDO ALVES DOS SANTOS

Pregoeiro

Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL / RO

Protocolo 0050364532

AVISO

DE RETORNO DE FASE

PREGÃO ELETRÔNICO: 477/2023/SUPEL/RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0036.006830/2023-38

OBJETO: Registro de Preço para a Aquisição de de material de consumo (Medicamentos Soluções Orais)

conforme descritos na SAMS.

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL, por meio de sua Pregoeira, nomeada por força

das disposições contidas na Portaria nº 48/GAB/SUPEL, publicada no DOE na data 22 de maio de 2024, vem

através deste ato, NOTIFICAR aos interessados e em especial às empresas que participaram da licitação em

epígrafe, que está agendada sessão de RETORNO À FASE de julgamento no item 40, deste PE

477/2023/SUPEL/RO, para o dia 08/07​/2024 às 10:00 horas (horário de Brasília), considerando que a empresa

vencedora inicialmente para tal item, não aceitou atualizar sua proposta, observando o item 7.2 do edital.

Eventuais dúvidas poderão ser sanadas junto a Pregoeira, por meio do telefone (69) 3212-9243; e-mail:

atendimentosupel@gmail.com ou no endereço sito a Avenida Farquar, 2986, Complexo Rio Madeira, Edifício Rio

Pacaás Novos, 2° andar, bairro Pedrinhas. Porto Velho, 07 de julho de 2024.

IVANIR BARREIRA DE JESUS


Pregoeira/SUPEL

Protocolo 0050444645

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 160/2023/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 406/2023

Data da Homologação: 11/06/2024 Processo nº 0035.067833/2022-77

Órgão Participante: Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG

Órgão Gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

1. CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

1.1. A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

2. CLÁUSULA II – DO OBJETO

2.1. REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de equipamentos de informática (câmera, estação

de solda, microcomputador, monitor, nobreak, scanner, servidor, soprador, solução de videowall, suporte monitor,

caixa com filtro de linha, estudio portátil e carrinho de ferramenta), visando atender as necessidades da Secretaria de

Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG.

3. CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no

Diário Oficial do Estado.

4. CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO

PARTICIPANTE

4.1. A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado

de Rondônia, após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações –

SUPEL.
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4.2. A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

4.3. As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

4.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos

não participantes que aderirem.

5. CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1. De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser

revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,

observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93

5.2. Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos

inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou

minorar os preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de

mercado.

5.3. A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de

requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido

com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão

participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor

originalmente registrado.

5.4. Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas

hipóteses da alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará,

antes da efetiva alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem

interesse em manter o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter

o valor da ARP; os preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.

5.5. Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço

praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da

proposta e o preço de mercado vigente à época do registro.

5.5.1. O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço

registrado, que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido

do fornecedor

5.5.2. O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual

18.340/2013, quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não

retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir

o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção

prevista na forma do artigo 87 da Lei 8.666/93.

6. CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

6.1. A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.

6.2. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente

será utilizada caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas

no Decreto Estadual 18.340/2013.

6.3. Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

7. CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

7.1. As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do

objeto, obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no

Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.
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7.2. É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto

no §1° do artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

7.3. A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão

participante, durante a vigência desta ata.

8. CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles

poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à

Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

8.2. Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá

efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

8.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao

Decreto Estadual 18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do

Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

8.4. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem

como, o ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

9. CLÁUSULA VIII - DO FORO

9.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO,

excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA

0001

Câmera para streaming

conforme as especificações

mínimas no termo de

referência.

6,00 UND CANON
R$

6.025,58
R$ 4.833,33 -19,79

COMPMINAS

COMÉRCIO DE

INFORMÁTICA

LTDA

0002

Tripé para câmera do item 01

Deve ser totalmente

compatível com o item 01,

devendo possuir ajuste de

altura entre 0,54 e 1,38m;

Garantia 12 meses.

6,00 UND REVOMAX R$ 331,35 R$ 283,00 -13,71
DIGITALHOUSE

LTDA

0003

Microfone Lapela sem fio(1

base receptora+ body pack+

Microfone de Lapela) e

conjunto de baterias

recarregáveis. Garantia de 6

(seis) meses.

10,00 UND
BOYA WM4

PRO K1

R$

4.754,09
R$ 850,00 -82,12

INFO DIRECT

COMERCIAL

LTDA

0004

luminador com 180 leds -

Iluminador com 180 leds

compactos com ajuste para

luz quente e fria, 8 níveis de

potência; - Deve possuir

carregador para bateria, cabo

de energia para o carregador

e bateria do tipo lítio.

6,00 UND GREIKA R$ 433,42 R$ 433,42 0,00

ALL IN -

SOLUCOES

TECNOLOGICAS

LTDA
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0007

Soprador/aspirador: -

Soprador/Aspirador Limpador

Computador Velocidade

variável: não; Trava botão

gatilho liga/desliga: sim Fluxo

de ar: 2,3 m3/min Rotações:

13.000Rpm Potência: 600W

Voltagem: 127v (110v).

4,00 UND TA TOOLS R$ 350,50 R$ 252,30 -28,02

KNERD

DISTRIBUIDORA

LTDA

0008

Parafusadeira/furadeira: -

Parafusadeira/Furadeira

Aperto rápido de 10mm;

Capacidade de perfuração:

metal 6.5mm, madeira 15mm;

Bateria 12V ION Lítio;

Amperagem da bateria (ah);

1,5; Capacidade do mandril

(mm): 10; Capacidade do

mandril (polegadas): 3/8 Sem

impacto; Velocidade rotação

máxima (900 rpm); Possui

rotação reversível; Tipo de

bateria LítioTorque (10 nm)

Possui velocidade variável

Voltagem 110v/220v.

5,00 UND
BLACK AND

DECKER
R$ 370,46 R$ 70,00 -81,10

LICITA INVEST -

ASSESSORIA

COMERCIAL

LTDA

0009

Suporte de Mesa para monitor

conforme as especificações

mínimas no termo de

referência.

20,00 UND PIX R$ 443,35 R$ 443,35 0,00

KNERD

DISTRIBUIDORA

LTDA

0010

Filtro de Linha com Disjuntor

20A 8 Tomadas Bivolt

conforme as especificações

mínimas no termo de

referência.

200,00 UND F50603 R$ 159,57 R$ 159,57 0,00
MARIOS

ASBESTAS LTDA

0012

Fechadura eletrônica digital,

sem o serviço de instalação

conforme as especificações

mínimas no termo de

referência.

10,00 UND ELG
R$

3.294,83
R$ 1.849,00 -43,86

M. DA S.

VASCONCELOS

LTDA

0013

Televisor conforme as

especificações mínimas no

termo de referência.

12,00 UND TCL
R$

14.736,75
R$ 8.888,99 -39,68

ELITE SUL

COMERCIO

LTDA

0014

Adaptador Displayport para

HDMI conforme as

especificações mínimas no

termo de referência.

80,00 UND EXBOM R$ 36,84 R$ 25,07 -31,95

OLIVEIRA &

ALMEIDA

INFORMATICA

LTDA

0015

Adaptador Displayport para

DVI conforme as

especificações mínimas no

termo de referência.

80,00 UND EXBOM R$ 44,64 R$ 40,37 -9,57

OLIVEIRA &

ALMEIDA

INFORMATICA

LTDA
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0016

Patch cord conforme as

especificações mínimas no

termo de referência.

200,00 UND MAXI R$ 34,17 R$ 34,17 0,00

ELETROQUIP

COMERCIO E

LICITACOES

LTDA

0018

Cabo PP flexivel PP 3x6 1kv

preto com 100 metros para

para instalações elétricas e

iluminações residenciais,

comerciais e industriais,

máquinas e equipamentos,

aparelhos eletrodomésticos,

fontes de alimentação e

extensões.

10,00 ROLO
CABO PP

3X6MM 1KV

R$

4.499,67
R$ 3.869,90 -14,00

MARIOS

ASBESTAS LTDA

0023

MicroScanner de Rede

conforme as especificações

mínimas no termo de

referência.

2,00 UND MS2-POE-KIT
R$

5.019,03
R$ 5.019,03 0,00

MARIOS

ASBESTAS LTDA

0026

Multímetro digital conforme as

especificações mínimas no

termo de referência.

4,00 UND FLUKE 117
R$

1.703,83
R$ 1.650,00 -3,16

MARIOS

ASBESTAS LTDA

0029

Filmadora 4k conforme as

especificações mínimas no

termo de referência.

2,00 UND

CANON

XF605 4K

UHD P

R$

51.314,17

R$

35.000,00
-31,79

INFO DIRECT

COMERCIAL

LTDA

0030

Estúdio portátil para

Streaming de vídeo conforme

as especificações mínimas no

termo de referência.

2,00 UND BLACKMAGIC
R$

11.511,32

R$

11.000,00
-4,44

C C S MOREIRA

COMERCIO DE

FOTOGRAFIA E

VIDEO

0031

Televisor conforme as

especificações mínimas no

termo de referência. (COTA

DO ITEM 13)

3,00 UND TCL
R$

14.736,75

R$

14.736,00
-0,01

PLAZA

COMERCIO,

SERVICOS E

TRANSPORTES

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

36.289.988/0001-

06

COMPMINAS

COMÉRCIO DE

INFORMÁTICA

LTDA

RUA: AURÉLIO DOLABELA, 17 - FLORAMAR

BELO

HORIZONTE

- MG

WEMBERTH

DE SOUZA

FREITAS

(31)

3047-

5123

37.871.120/0001-

74

DIGITALHOUSE

LTDA

RUA TITOLIVIO DE OLIVEIRA DUQUE, 305 -

GARÇAS

BELO

HORIZONTE

- MG

FAGNER JESUS

DA SILVA

(31)

99332-

0887

12.959.463/0001-

64

INFO DIRECT

COMERCIAL LTDA
RUA DOS CAETÉS, 55 SALA 101 - IGUAÇU

IPATINGA -

MG

CHARLES

SILVA NUNES

(31)

3822-

2483

20.721.030/0001-

02

ALL IN -

SOLUCOES

TECNOLOGICAS

LTDA

BARAO DE GUAXUPE, 445 - JOAO

PINHEIRO

BELO

HORIZONTE

- MG

JÚLIO CÉSAR

SALDANHA

MENDES

(31)

8691-

5546



Quinta-feira, 4 de julho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21738
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 04/07/2024, às 14:03

Rondônia, ed.  122 - 158

41.621.094/0001-

01

KNERD

DISTRIBUIDORA

LTDA

RUA DONA FRANCISCA, 8300 BLOCO 01

MÓDULO B - BOX BANGKOK COND. PERINI

BUSINESS PARK ZONA INDUSTRIAL NORTE

JOINVILLE -

SC

PAMILA

COIMBRA

AUGUSTO

(44)

99892-

5921

45.332.828/0001-

85

LICITA INVEST -

ASSESSORIA

COMERCIAL LTDA

R. AUGUSTO FREDERICO SCHIMIDT, 200

SALA 03 - VILA DAYSE

SAO

BERNARDO

DO CAMPO -

SP

CÉSAR BRUNO

SARAIVA LEITE

DE FARIA

(11)

98639-

7559

17.025.753/0001-

54

MARIOS

ASBESTAS LTDA

RUA MAL ALMEIDA BARRETO, 159 SALA

17 - CENTRO

JOAO

PESSOA - PB

MARIOS

ASBESTAS

3234-

5095

08.978.402/0001-

77

M. DA S.

VASCONCELOS

LTDA

AV CAMPOS SALES, 2861 - CENTRO
PORTO

VELHO - RO

VERA LUCIA

DA SILVA

(69)

99384-

9979

51.804.071/0001-

88

ELITE SUL

COMERCIO LTDA
RUA FÁTIMA, 175 FUNDOS - ITAUM

JOINVILLE -

SC

LILIAN

MICHELLE

RIECK

(47)

98801-

1598

13.218.025/0001-

08

OLIVEIRA &

ALMEIDA

INFORMATICA

LTDA

RUA ARLINDO NATAL, 432 - UBERABA
CURITIBA -

PR

RAFAEL

GUIMARÃES

MARTINS DE

OLIVEIRA

(41)

3378-

2831

05.854.663/0001-

97

ELETROQUIP

COMERCIO E

LICITACOES LTDA

RUA DAS ACÁCIAS, 59 - JARDIM DAS

HORTÊNCIAS

GUARULHOS

- SP

LETICIA

CAROLINE

LIMAO

(11)

2411-

0768 /


(11)

98890-

1614

31.968.451/0001-

40

C C S MOREIRA

COMERCIO DE

FOTOGRAFIA E

VIDEO

RUA CARNEIRO DA CUNHA, 167 CJ. 116B -

SAÚDE

SAO PAULO

- SP

FABIO

CARDOSO

SOARES

(11)

5071-

1993

01.719.935/0001-

95

PLAZA

COMERCIO,

SERVICOS E

TRANSPORTES

LTDA

AVENIDA CASIMIRO DE ABREU, 30 A -

PIONEIROS

PIMENTA

BUENO

- RO

ROSIRIS

FERREIRA

MUNIZ

GABRIEL

(69)

3451-

3639

RAFAEL DE MOURA BARROS

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

MARIA DO CARMO DO PRADO

Diretora Executiva em Substituição/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

PAULA CRISTIANA FERREIRA DE MORAES

Protocolo 0050221463

AVISO

AVISO DE RETORNO À FASE DO ITEM 24

Pregão Eletrônico Nº. 153/2023/SUPEL/RO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 0036.002572/2023-11


